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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2360/2014 

 

          Às treze horas e trinta minutos (13:30) do dia vinte e oito (28) de novembro do 
ano de Dois Mil e Quatorze (2014), na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela 
Portaria nº 17.767/2014, para procederem a abertura dos envelopes relativos ao Edital 
nº 2360/2014 (Tomada de Preços), que tem como objeto a aquisição de aparelhos de 
Ar Condicionado destinados à Secretaria de Município de Planejamento e Meio 
Ambiente. O Edital foi enviado para 11 (onze) empresas do ramo, conforme 
comprova-se através de fls. 16 a 27 dos autos e acessado via internet por várias 
empresas e/ou pessoas, sendo que somente a Empresa GONÇALVES E LEÃO LTDA 
(representada por seu Sócio Sr. Leandro de Oliveira Gonçalves) apresentou proposta 
ao presente Edital.  Diante da não obtenção do número mínimo de licitantes exigidos 
através do parágrafo 3º do Artigo 22 da Lei nº 8.666/93, esta Comissão decidiu pela 
repetição da licitação, devendo ser ampliado o número de convidados com vistas a 
obtenção de no mínimo 3 (três) participantes.  Assim sendo, devolveu-se os envelopes 
apresentados pela Empresa Gonçalves e Leão Ltda, recomendando-se ao Exmº Senhor 
Prefeito, o imediato lançamento de nova licitação para a aquisição do objeto ora 
licitado. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer acerca 
dos procedimentos adotados no transcurso do presente Edital, após encaminhando-se 
os autos ao Exmº Sr. Prefeito submetendo a sua elevada apreciação e decisão final. 
Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos 
assinada. 
Comissão:                                                        Empresa participante 

 
 
 ELENILTON ILHA FLORES                    GONÇALVES E LEÃO LTDA 
                                                                      Leandro de Oliveira Gonçalves 
 
UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES         
                                                                       
                                                                                        DE ACORDO 
LUIZ ARISTIDES BITENCOURT DIAS 

 
 

                                                                   OTOMAR VIVIAN,                                                   

                                                                                                 Prefeito. 
 
 


